
Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 61, n° 195, p. 55-252, out./dez. 2010156

registrado em nome daquela sociedade empresária, per-
manecendo os recorrentes como seus legítimos proprie-
tários e, portanto, responsáveis solidários pelos danos
causados ao meio ambiente. 

Rejeito a preliminar. 
Questões de mérito. 
No mérito, os segundos recorrentes apenas

defenderam que os laudos periciais foram produzidos
unilateralmente e não refletiram a realidade no momen-
to da sentença, uma vez que 

durante a tramitação do feito [...] o empreendimento objeto
da ação foi extinto, tendo sido superadas as alegadas
degradações ao meio ambiente, retornando a área ao esta-
do em que estava antes do início das obras (f. 318). 

Primeiramente, é preciso registrar que o laudo pro-
duzido pelo Instituto Estadual de Florestas (f. 50/51) é
coerente ao apontar os danos ambientais causados pelo
loteamento, especialmente quanto à falta de rede de
esgoto apropriada no local. 

A diligência de f. 28/32, da mesma forma, cor-
roborou a precariedade do sistema de esgoto,
asseverando que as fossas “atingem o lençol freático,
raso naquela região”, sendo “possível que o subsolo e as
águas subterrâneas estejam, também, contaminados”. 

Nessas circunstâncias, ainda que os laudos não
sejam contemporâneos à data da sentença, é fato incon-
troverso nos autos que o loteamento existente no local
causou danos efetivos ao meio ambiente, surgindo para
os demandados a responsabilidade pela sua reparação. 

Portanto, se os recorrentes alegaram que atual-
mente o dano se encontra sanado, tal poderá ser com-
provado, como já dito, em fase de liquidação, inclusive
para que sejam dispensados de pagar a multa indeniza-
tória, exatamente como constou da sentença recorrida. 

Isso posto, nego provimento ao segundo recurso
de apelação, mantendo a sentença de primeiro grau. 

Custas recursais, pelos apelantes. 
É como voto. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ELIAS CAMILO e KILDARE CARVALHO. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AOS RECURSOS. 

. . .

parcial. Possibilidade. Princípio da conservação da
empresa. Procedência. Honorários advocatícios.
Fixação. Assistência judiciária. Exigibilidade suspensa.
Sentença mantida. 

- Ausente affectio societatis em sociedade por cotas de
responsabilidade limitada formada por apenas dois
sócios, é possível sua dissolução parcial, desde que o
único sócio remanescente providencie, no prazo máximo
de 180 dias, a constituição de novo sócio, sob pena de
dissolução total da sociedade. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados, mesmo
gozando a parte os benefícios da assistência judiciária,
ficando, porém, suspensa sua exigibilidade enquanto
perdurar sua condição de pobre no sentido legal.
Preliminar não conhecida e recurso não provido. 
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AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Gutemberg da Mota e
Silva, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, EM NÃO CONHECER DA PRELIMI-
NAR E NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2010. -
Gutemberg da Mota e Silva - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. GUTEMBERG DA MOTA E SILVA - Charles
Fonseca e NR4 Engenharia e Consultoria Ltda. inter-
puseram apelação pleiteando a reforma da sentença da
MM. Juíza da 2ª Vara Cível da Comarca de Varginha,
que julgou procedente o pedido formulado na ação de
dissolução de sociedade ajuizada por Jaci Gonçalves,
declarando a dissolução da sociedade apelada em
relação a Jaci e determinando sua liquidação, bem
como a distribuição dos haveres entre os sócios, na pro-
porção de suas cotas sociais. 

Preliminarmente, sustentaram que o pedido é
juridicamente impossível, pois não existe sociedade de
apenas um sócio, e afirmaram que Jaci ajuizou esta ação
com a única finalidade de abandonar a empresa e se
esquivar do pagamento de débitos tributários, cuja res-
ponsabilidade é solidária dos sócios. 

Alegaram que os honorários advocatícios, arbitra-
dos em R$ 2.000,00, não podem prevalecer, uma vez
que a MM. Juíza desconsiderou que eles são benefi-

Sociedade limitada - Dois sócios - Perda da
affectio societatis - Dissolução parcial -

Possibilidade - Princípio da conservação da
empresa

Ementa: Apelação cível. Sociedade limitada composta
por dois sócios. Perda da affectio societatis. Dissolução
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ciários da assistência judiciária, e a empresa apelada
não apresenta nenhum faturamento. 

Contrarrazões às f. 669 a 674. 
É o relatório. Decido. 
Juízo de admissibilidade. 
Conheço do recurso, pois presentes os pressupos-

tos de admissibilidade. 
Preliminar. Impossibilidade jurídica do pedido. 
Sendo a preliminar, na verdade, matéria de mérito

do recurso, será analisada quando do exame deste. 
Mérito. 
Jaci Gonçalves justificou seu pedido inicial de dis-

solução parcial alegando que, desde a constituição da
sociedade, embora houvesse trabalhado efetivamente
durante todo o período, não recebeu nenhuma remune-
ração, não houve prestação de contas ou distribuição
dos lucros, desaparecendo a affectio societatis. 

De fato, de acordo com o art. 5º, XX, da
Constituição da República, ninguém é obrigado a se
associar, ou a permanecer indefinidamente associado a
entidade de qualquer natureza, não havendo razão, em
princípio, para a sobrevivência de uma sociedade cons-
tituída por apenas dois sócios, quando um deles mani-
festa seu desejo de se retirar. Em caso análogo, o
entendimento deste Tribunal de Justiça:

A meu sentir, nenhum sócio está obrigado a permanecer na
sociedade quando não há mais interesse. Ninguém é obri-
gado a contratar contra a sua vontade, sendo uníssona a
doutrina nesse sentido. 

Outra circunstância que me leva a entender que o
sócio pode promover a sua dissolução por simples ato
de vontade reside no fato de a sociedade a que pertence
ser por prazo indeterminado. 

Ademais, in casu não há no contrato social qual-
quer vedação ao intento do apelado. 

Rubens Requião, em sua obra Curso de direito
comercial, referindo-se ao tema, assim preleciona:

O princípio dominante em nosso direito comercial é o de
que o sócio não pode permanecer prisioneiro da sociedade.
Socorre-lhe o direito de recesso, dela se retirando quando
lhe aprouver. Apenas na sociedade a prazo determinado
sujeitou-se ele previamente, no contrato, ao seu termo. Na
sociedade a prazo indeterminado, porém, tem ele o direito
de se retirar, a qualquer instante, apurando seus haveres.
Não se dissolve com isso a sociedade, que o Judiciário não
mais admite, a não ser em casos especiais (22. ed., Saraiva,
p. 351) (Apelação Cível nº 515.032-5, 9ª Câm. Cível, Rel.
Des. Osmando Almeida, DJ de 17.12.2005; fonte: site do
TJMG).

A dissolução da sociedade poderá ser total ou par-
cial. Enquanto na primeira a sociedade se extingue, com
a apuração dos haveres e sua divisão entre os sócios, na
segunda, a parcial, a sociedade é preservada, e apenas
um dos sócios exerce o seu direito de retirada. A possi-
bilidade da dissolução parcial respeita o princípio da

preservação da sociedade, bem como sua utilidade
social, pois evita a extinção da sociedade. 

De acordo com o art. 1.031 do Código Civil,

[...] nos casos em que a sociedade se resolver em relação a
um sócio, o valor da sua quota, considerada pelo montante
efetivamente realizado, liquidar-se-á, salvo disposição con-
tratual em contrário, com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço espe-
cialmente levantado.

Exatamente esta a hipótese dos autos, onde o
apelado ajuizou ação pleiteando autorização para se
retirar da sociedade NR4 Engenharia e Consultoria Ltda.,
composta apenas por ele e pelo apelante. 

Entretanto, por ser aquela sociedade constituída
por apenas dois sócios, deve-se analisar a possibilidade
de que lhe sobrevenha a dissolução. 

A despeito de uma sociedade unipessoal ser
incompatível com o conceito de sociedade, que pres-
supõe pluralidade de pessoas, atualmente, parte da
doutrina e da jurisprudência, invocando o princípio da
conservação da empresa, observa que tal situação é
temporária, e a dissolução parcial representa a possibili-
dade de conciliação dos interesses dos sócios e da
sociedade. 

Nesse particular, observamos que o art. 1.033, IV,
do Código Civil, assim dispõe:

Dissolve-se a sociedade quando ocorrer:
[...] 
IV - a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no
prazo de 180 dias.

Inexiste, portanto, qualquer obstáculo em relação à
dissolução parcial da sociedade composta por dois
sócios. Este o entendimento jurisprudencial:

Se um dos sócios de uma sociedade por quotas de respon-
sabilidade limitada pretende dar-lhe continuidade, como na
hipótese, mesmo contra a vontade da maioria, que busca a
sua dissolução total, deve-se prestigiar o princípio da preser-
vação da empresa, acolhendo-se o pedido de sua descons-
tituição apenas parcial, formulado por aquele, pois a sua
continuidade ajusta-se ao interesse coletivo, por importar em
geração de empregos, em pagamento de impostos, em pro-
moção do desenvolvimento das comunidades em que se
integra, e em outros benefícios gerais (REsp nº 61278/SP,
Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 06.04.1998; fonte: site
do STJ). 

Provado o desaparecimento da affectio societatis em
sociedade por cotas de responsabilidade limitada, formada
por dois sócios, admite-se sua dissolução parcial, podendo
subsistir por tempo limitado, com um único sócio, viabilizan-
do a continuidade de seus fins sociais. O sócio remanescente
tem o prazo de um ano, a partir da data da dissolução par-
cial da sociedade, para reconstituir a sociedade com novo
sócio. O prazo de pagamento dos haveres é questão que
escapa aos limites da ação de dissolução de sociedade e
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deve ser objeto de transação entre as partes (Ap. Cível nº
286.469-1, 3ª Câm. Cível, Rel. Des. Wander Marotta, DJ de
18.08.1999; fonte: site do TJMG). 

Diante disso, a fim de se evitar o encerramento das
atividades da empresa, deve-se admitir a dissolução par-
cial da sociedade apelante, mediante a apuração de
haveres, em posterior liquidação e na forma regulada
pelo art. 1.031 do Código Civil, tal como determinado
pela douta Magistrada. 

Observamos que Jaci Gonçalves somente receberá
os haveres a que fizer jus e continuará respondendo por
seus atos durante dois anos após sua retirada, conforme
dispõe o art. 1.032 do Código Civil. Os apelantes, de
outro lado, terão o prazo de 180 dias para admitir outro
sócio, nos termos do art. 1.033, IV, do Código Civil, sob
pena de dissolução integral da sociedade. 

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, obser-
vamos que a concessão aos apelantes dos benefícios da
assistência judiciária não impede a sua condenação ao
pagamento dos ônus sucumbenciais, ficando suspensa,
porém, sua exigibilidade, enquanto não cessar sua
condição de pobres no sentido legal. 

Pelo exposto, nego provimento à apelação, man-
tendo integralmente a sentença que julgou procedente o
pedido de dissolução de sociedade. 

Custas, pelos apelantes, exigíveis somente se e
quando cessar sua condição de pobres no sentido legal,
pois beneficiários da assistência judiciária. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALBERTO ALUÍZIO PACHECO DE ANDRADE
e PEREIRA DA SILVA. 

Súmula - NÃO CONHECERAM DA PRELIMINAR E
NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

RRiiccaarrddoo OOlliivveeiirraa - AAppeellaaddoo:: BBaannccoo IIttaauulleeaassiinngg SS..AA.. -
RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª EEVVAANNGGEELLIINNAA CCAASSTTIILLHHOO DDUUAARRTTEE 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência da Desembargadora Evangelina Castilho
Duarte, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO E
CASSAR A SENTENÇA. 

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2010. -
Evangelina Castilho Duarte - Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª EVANGELINA CASTILHO DUARTE - Tratam
os autos de revisão contratual e restituição de valores
indevidamente cobrados do apelante, ao argumento de
existirem cláusulas abusivas que impossibilitam a
quitação do débito, em decorrência de aviltantes encar-
gos e taxas cobrados. 

A r. decisão recorrida indeferiu a petição inicial e
extinguiu o processo sem resolução de mérito, por
ausência de documento indispensável, condenando o
apelante ao pagamento de custas e suspendendo sua
exigibilidade. 

O apelante pretende a reforma da decisão recorri-
da, alegando que jamais recebeu uma via do contrato
firmado e ora discutido. 

Acrescenta ser aplicável a legislação consumerista,
razão pela qual deve ser invertido o ônus da prova. 

Salienta que o contrato firmado se encontra eivado
de nulidades, por afronta às normas previstas pelo CDC. 

A sentença de f. 29 foi publicada em 16 de junho
de 2010, vindo a apelação em 24 de junho, desacom-
panhada de preparo, por estar o apelante amparado
pela justiça gratuita. 

Estão presentes, portanto, os requisitos para conhe-
cimento do recurso. 

O apelante pretende a revisão de contrato firmado
com o apelado e com relação aos encargos previstos, ao
argumento de terem sido estipulados de forma unilateral,
por se tratar de contrato de adesão. 

Verifica-se que os pedidos formulados pelo
apelante atendem aos requisitos processuais impostos
pelo Código de Processo Civil, estando claros os fatos e
fundamentos que o levam a tanto. 

Em ação de revisão de contrato, a ausência de
documentos que comprovem as alegações da parte não
pode constituir óbice ao regular processamento do feito,
por se tratar de relação de consumo, à qual se aplica o
disposto no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do
Consumidor, que trata da inversão do ônus da prova,

Ação revisional de contrato - Ausência do
instrumento - Petição apta

Ementa: Revisão de contrato. Ausência do instrumento.
Petição apta. 

- Em ação de revisão de contrato, a ausência do
documento a ser revisto não pode constituir óbice ao
regular processamento do feito, quando se tratar de
relação de consumo e quando a outra parte tem conhe-
cimento e disposição de uma via do ajuste. 

Recurso provido. Sentença cassada. 
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